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ASSUNTO: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. WILSON CAMPOS) 

Conceitua, para efeito tributário, as grandes f ortunas , regulamentando 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

_P_R_O_J_E_T_O_D_E_L_E_I_C_O_M_P_L_E_M_E_N_T_A_R_N_9_7_7...L,_D_E_l_9_9_l_~ov . co ' ",,,»'" 

(DO SR. WILSON CAMPOS) 

Conceitua, para efeito tributário, as grandes fortunas, 

regulamentando o artigo 153, inciso Vil, da Constituição 

Federal. 

(AS COMISSOES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO 

4ifJUSTIÇA E DE REDAÇAü(ART.54). 
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--A~> Com i ssoes : 
Financas e Tributacao 
Consto e Just ica e de RedacaoCArt.54,RI) 

CAMARA DOS DEPUTADO~ 

1P' 
Em 29 / 10 / 91. Pres i d(~nt (.~ 

PROJETO DE LEI M@ , fiE 1991. 

(Do Sr. WILSON CAMPOS) 

Conceitua, para efeito tributário, 

-
as grandes fortunas, regulamentando ~ 

art. 153, VI:r; da Constituição. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19. Para efeito tributário, considera-se 

grande fortuna aquela, somados bens de capital, salários e ou 

tros proventos, que iguale a média de bens e valores declara-

• dos pelos contribuintes do Imposto de Renda e proventos de 

qualquer natureza e represente c1nco por cento do patrimônio 

dos cinco mil maiores contribuintes desse tributo. 

~ 

Art. 29. A taxaçao das grandes fortunas -sera 

progress1va, entre um décimo por cento e um por cento do va-

lor do patrimônio e rendas diversas, nos termos do artigo an-

terior, de pessoa física ou jUrrdiCa~ 

/ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
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Art. 39. O Poder Executivo regulamentara -esta 

lei, no prazo de cento e vinte dias. 

Art. 49. Esta lei entra em v1gor na data de sua 

publicação. 

Art. 59. Revogam-se as disposições em -contra-

r1o. 

-JUS T I F I C A ç A O 

Rendasde trabalho ou de bens de capital 
~ 

sao C01 

sas diferentes de patrimônio ou fortuna pessoal. 

ConseqUentemente, o imposto sobre as gr ande s 

fortunas, embora tenha na renda um elemento para a base de 

cálculo, não configura bitributação, pois inexiste reincidên 

c1a tributária sobre valor a que o imposto se vincule. 

Definindo o fato gerador com base -na declaraçao 

de bens, somados a outros proventos, procuramos atender ao 

. .-art. 153, VI, da Const1tu1çao, que corrige uma injustiça fis-

cal, quando a classe média paga ma1S imposto do que um por 

cento de contribuintes miliardãrios, colocados no topo da P1-

râmide 
- . .- , . 

SOC10-econom1ca. 

-Sala das Sessoes, 

De p U rl"",,~ 

s sp / 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-C<;)NSTITUIÇAO 
REPUBLICA }'EDERA'J'IVA DO BRASIL 

1988 

. . . . . . ... ......... __ o ' . . . . . . .... -- ............. .. . .. .... . ..... . .. .. . . . 

Título VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

Capítulo I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

- - ., . - . - •• , ' . , ' , ' . o ' •••• • .. .. .. o' •• • • •• ' o ' ... • .. • .. .. ... ••• 

Seção 1// 
Dos Impostos da Uniáo 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 

. . . .. .. .. .. . . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " 

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementa.r. 
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